
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000028/2022

EDITAL

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.737/0001-10, com sede na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - ES, torna público que
realizará Pregão Presencial objetivando a aquisição de uniformes escolares, através da Secretaria Municipal de
Educação, conforme Processo nº 0878/2022, devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão
Presencial será realizado pela pregoeira do Município de Baixo Guandu, designada pela Portaria nº 598/2021,
regido pela Lei no 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e pela Lei Federal
no 8.666/1993, e suas alterações e demais normas pertinentes.

1	- DO OBJETO:

1.1	 - O objeto da presente licitação é aquisição de uniformes escolares, através da Secretaria Municipal de
Educação, conforme relacionados no Anexo I do presente edital.

2- DA ABERTURA DA SESSÃO:

2.1	 - As 09:00 horas do dia 05 de maio de 2022, será aberta à sessão na sala de Licitações, nº 102, 1º andar,
localizada na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - ES, para, a realização do Credenciamento e
após, recebimento dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

2.2	 - Declarada aberta a sessão pela pregoeira, não mais serão admitidas novas proponentes.

3	- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

3.1	 - Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

3.2 - Processo nº 0878/2022.

3.3	 - Dotação Orçamentária: 13000112365002700272134 - Elemento de despesa: 3390300000000 - Ficha: 072 -
Fonte de Recurso: 20010000000 - Recursos Ordinários.

3.3 - Dotação Orçamentária: 13000112361002700272128 - Elemento de despesa: 3390300000000 - Ficha: 039 -
Fonte de Recurso: 20010000000 - Recursos Ordinários.

4	- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO:

4.1	 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades
pertinentes ao objeto desta licitação que deverão estar previstos no Contrato Social da proponente, que atendam a
todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de
transcrição.

4.2	 - Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de Baixo Guandu, ou ainda
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, não ocorrendo à
reabilitação, ou que se subsumam as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93.

5	- DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS" E "HABILITAÇÃO":

3.1
3.2
3.3
3.4
3.5
5.1 - As licitantes deverão entregar, após regular credenciamento, a proposta de preços e a documentação
necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, os
seguintes dizeres:
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RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU-ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
________________________________________________

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO

5.2	 - O envelope nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as informações/documentos exigidos no item 7
deste edital, enquanto o envelope nº 02 - HABILITAÇÃO os documentos/informações exigidos no item 8 deste
edital.

5.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião de nota ou pela pregoeira do Município de Baixo Guandu e respectiva Equipe de Apoio, hipótese em que a
autenticação deverá ocorrer no momento da sessão.

6	- DO CREDENCIAMENTO:

6.1	 - Para efetivação do Credenciamento, em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, é
OBRIGATÓRIA a apresentação das Declarações constantes do Anexo IV e Anexo V, que deverão ser entregues
separadamente dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

6.2	  - Caso a licitante não se faça presente, deverá remeter as declarações de que trata o item 6.1 e o Contrato
Social ou documento equivalente devidamente autenticado, de que trata o Item 6.5, em envelope apartado que
deverá trazer os seguintes dizeres "MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2022 -
ENVELOPE CREDENCIAMENTO".

6.3	- Para o Credenciamento o representante da proponente apresentará qualquer documento de identidade
emitido por Órgão Público acompanhado de Carta Credencial original, conforme modelo constante no ANEXO III,
quando não se tratar de administrador, proprietário ou equivalente, que o autorize a participar do procedimento
licitatório ou INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, que o autorize a responder pela proponente, inclusive para a oferta
de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar os demais
atos pertinentes ao presente certame, em nome da proponente.

6.4	- Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA a apresentação do ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU
CONTRATO SOCIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS
JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o
subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra.

6.5 - Para efeito de atendimento ao subitem 6.4 compreende-se como:
a)	Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores
(Ata e Termo de Posse); ou Registro Comercial; no caso de empresa individual.
a.1) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;
a.2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
b)	Comprovação da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ).
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ANEXO I

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00004 6.468,00UND.0001573000001 BERMUDA INFANTIL NA COR VERMELHA
bermuda infantil na cor vermelha, lateral do
lado esquerdo faixa de cor amarelo,
confeccionada em tecido 100% poliamida,
gramatura 280gr. por m², com elástico no cós
com quatro costuras e com brasão do lado
direito silkado, tamanhos 2, 4, 6 e 8,
conforme termo de referência. modelo em
anexo.

00005 6.010,00UND.0001573100001 BERMUDA INFANTO-JUVENIL NA COR
VERMELHA bermuda infanto-juvenil na cor
vermelha, lateral do lado esquerdo faixa de
cor amarelo, confeccionada em tecido 100%
poliamida, gramatura 280gr. por m², com
elástico no cós com quatro costuras e com
brasão do lado direito silkado, tamanhos 10,
12, 14 e 16, conforme termo de referência.
modelo em anexo.

00006 3.446,00UND.0001573200001 BERMUDA JUVENIL NA COR VERMELHA
bermuda juvenil na cor vermelha, lateral do
lado esquerdo faixa de cor amarelo,
confeccionada em tecido 100% poliamida,
gramatura 280gr. por m², com elástico no cós
com quatro costuras e com brasão do lado
direito silkado, tamanhos p, m e g, conforme
termo de referência. modelo em anexo.

00001 6.436,00UND.0001572700002 CAMISETA INFANTIL CONFECCIONADA EM
MALHA PV camiseta infantil confeccionada em
malha pv (poliviscose), na cor branca,
composição 65% poliester e 35% viscose,
gramatura 15gr, com gola em gaita vermelha,
mangas na cor branca, e detalhes em viés
vermelho, e brasão do município silkado na
posição do bolso, do lado esquerdo da
camisa, tamanhos 2, 4, 6 e 8, conforme
termo de referência. modelo em anexo.

00002 6.836,00UND.0001572800002 CAMISETA INFANTO-JUVENIL
CONFECCIONADA EM MALHA PV camiseta
infanto-juvenil confeccionada em malha pv
(poliviscose), na cor branca, composição
65% poliester e 35% viscose, gramatura
15gr, com gola em gaita vermelha, mangas
na cor branca, e detalhes em viés vermelho,
e brasão do município silkado na posição do
bolso, do lado esquerdo da camisa, tamanhos
10, 12, 14 e 16, conforme termo de
referência. modelo em anexo.

00003 3.598,00UND.0001572900002 CAMISETA JUVENIL CONFECCIONADA EM
MALHA PV camiseta juvenil confeccionada em
malha pv (poliviscose), na cor branca,
composição 65% poliester e 35% viscose,
gramatura 15gr, com gola em gaita vermelha,
mangas na cor branca, e detalhes em viés
vermelho, e brasão do município silkado na
posição do bolso, do lado esquerdo da
camisa, tamanhos p, m e g, conforme termo
de referência. modelo em anexo.
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00007 4,00UND.0001573300003 SAIA INFANTIL NA COR VERMELHA saia
infantil na cor vermelha, lateral do lado
esquerdo faixa de cor amarelo,
confeccionada em tecido 100% poliamida,
gramatura 280gr. por m², com elástico no cós
com quatro costuras e com brasão do lado
direito silkado, tamanhos 2, 4, 6 e 8,
conforme termo de referência. modelo em
anexo.

00008 28,00UND.0001573400003 SAIA INFANTO-JUVENIL NA COR VERMELHA
saia infanto-juvenil na cor vermelha, lateral
do lado esquerdo faixa de cor amarelo,
confeccionada em tecido 100% poliamida,
gramatura 280gr. por m², com elástico no cós
com quatro costuras e com brasão do lado
direito silkado, tamanhos 10, 12, 14 e 16,
conforme termo de referência. modelo em
anexo.

00009 12,00UND.0001573500003 SAIA JUVENIL NA COR VERMELHA saia
juvenil na cor vermelha, lateral do lado
esquerdo faixa de cor amarelo,
confeccionada em tecido 100% poliamida,
gramatura 280gr. por m², com elástico no cós
com quatro costuras e com brasão do lado
direito silkado, tamanhos p, m e g, conforme
termo de referência. modelo em anexo.
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1	- DO OBJETO:

1.1	- O presente termo de referência tem por escopo subsidiar o procedimento licitatório, mediante pregão, sob a
forma presencial, para aquisição de uniformes escolares, com a finalidade de atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através da Secretaria Municipal de Educação, conforme relacionados
no Anexo I do presente edital.

2	- DA JUSTIFICATIVA:

2.1	- A aquisição de Uniformes Escolares relacionadas e quantificadas a seguir solicitados pela Secretaria Municipal
de Educação, justifica-se pelo fato de serem de grande e evidente relevância, para atender as necessidades da
Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2022 e anos letivos subsequentes.

3	- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

3.1	 - O objeto licitado deverá ser entregue, em cota única no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED, situado a Rua Sebastião Cândido de Oliveira, nº. 306 - Centro, Baixo Guandu/ES das 07h às 15h, de
segunda-feira a sexta-feira., em conformidade com as especificações e quantidades descritas no Anexo I.

3.2	 - O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias utéis, contados a partir da data de recebimento, pela empresa
vencedora, da Autorização de Fornecimento, a ser expedida pela Secretaria requisitante.

3.3	- O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
a)	Provisoriamente, no ato do recebimento dos materiais;
b)	Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade,
quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação.

3.4- Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

3.5 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendem as especificações técnicas do
objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora
a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O transporte e carregamento
dos materiais não aceitos serão de responsabilidade da empresa.

3.6 - A empresa vencedora deverá entregar o produto acompanhado da respectiva Nota Fiscal devidamente
preenchido.
3.7	 - Caso a adjudicatária se recuse a assinar a Autorização de Fornecimento ou se não dispuser de condições de
atender integralmente à necessidade da Administração, a mesma poderá ser expedida para as demais
proponentes que concordarem em fornecer os materiais, observada a ordem de classificação do Registro de
Preços.

3.8 - Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
instrumento.

3.9 - As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob pena
de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

3.10 - Todas as despesas de recolhimento e transporte dos materiais rejeitados ficará a cargo da empresa
vencedora.

3.11	 - O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo será o Sra. Fernanda Lopes
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Justiniano Barbosa.

4	- DA FORMA DE PAGAMENTO:

4.1	 - O pagamento será realizado mediante a apresentação, pela empresa vencedora, da Nota Fiscal ao Município
de Baixo Guandu, através da Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação acompanhada dos documentos de
regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:
a)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b)	Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -  Estado Sede da
Empresa;
d)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da
Empresa;
e)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho.

4.2	 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CONTRATADA serão atestados pelo responsável pelo
recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta)
dias ininterruptos após o recebimento definitivo do objeto.

4.3	 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

4.4	 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

4.5	 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

4.6	 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante documentação própria,
para apreciação da autoridade competente.

4.7	 - O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

4.8	 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital no
que concerne a proposta de preço e a habilitação.

4.9	 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

4.10	- Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.11	- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

05 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:

5.1 - A(s) empresa(s) vencedora(s) da fase de lances ficará(ão) OBRIGADAS a apresentar amostra para os todos
os Lotes.

5.2	- As amostras deverão ser apresentadas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o encerramento da sessão, na
Secretaria Municipal de Educação.

5.3	- A empresa vencedora que não apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as exigências deste
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edital, será desclassificada, sob pena de incorrer nas sanções previstas na legislação.

5.4	- Na hipótese de amostra reprovada, a proposta de preços da empresa será desclassificada, somente quanto
aos itens em questão e será convocada a autora da segunda melhor proposta para apresentar sua amostra, na
ordem crescente de preço e assim sucessivamente.

5.5	- O procedimento licitatório, quanto aos itens de amostra, somente será adjudicado após emissão do Laudo de
Avaliação e Aprovação das Amostras.

5.6 -  Critérios para avaliação das amostras - Será observada cor, textura, resistência, acabamento, tecido,
material utilizado, logomarca e confecção dentro do especificado;

5.7 - A aprovação dos modelos será feito em 3 (três) dias úteis, contados da confirmação do recebimento dos
mesmos, e poderá ser feito por meio de e-mail, ofício, detalhando as alterações se houver;

5.8 -  A LICITANTE VENCEDORA não deverá começar a confecção antes da aprovação final da CONTRATANTE;

5.9 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por peças confeccionadas sem avaliação e aprovação prévia,
ficando a LICITANTE VENCEDORA obrigada a confeccionar os modelos para aprovação e as peças finais, sob pena
de sofrer as sanções previstas no Edital, seus anexos e na Lei de Licitações.

5.10	- Os servidores que procederão com a avaliação das amostras e elaboração do Laudo de Avaliação e
Aprovação das amostras serão posteriormente designados pela Secretaria requisitante.

06 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a)	A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no prazo estabelecido;
b)	A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-mail, para contato imediato da
CONTRATANTE;
c)	Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do transporte dos materiais a serem
entregues, os mesmos deverão ser substituídos, com a mesma qualidade e quantidade, no prazo de 10 (dez) dias
corridos;
d)	Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na entrega do objeto;
e)	Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no objeto da licitação ou data e
forma de entrega, com devida justificativa.

07 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a)	Efetuar o pagamento nos termos estabelecidos no item deste termo de referência;
b)	Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência;
c)	Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que apresentará à administração
superior relatório comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua
responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto;
d)	Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no recebimento do objeto;
e)	Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dos bens adquiridos.
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ANEXO III - CARTA CREDENCIAL

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial nº 028/2022

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O	abaixo	assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa............................................., devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº ........................................................, com sede na Rua/Av
.........................................................., nº.........., Bairro..................., Cidade.........................................,
UF......., vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) ................................................., Carteira de
Identidade nº	...................................., é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica
acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto,assinar todas as declarações
exigidas no edital, proposta de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer,
assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga, bem como
o original da Carteira de Identidade do Credenciado.
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Anexo IV - Atendimento das Exigências Habilitatória

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

Pregão Presencial nº 028/2022

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de	responsável legal pela	Empresa................................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº..............., com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade........................... ,UF......., DECLARA, sob as penas da lei, que satisfaz plenamente
todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no inciso VII, do art.
4º, da Lei n° 10.520/02.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo V

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO III DO ART. 9° DA LEI N° 8.666/93

Pregão Presencial nº 028/2022

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo	assinado, na qualidade de responsável legal pela
empresa....................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o
nº............... ,com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF.......,
DECLARA,sob as penalidades da Lei, que nenhum dos seus sócios e qualquer das pessoas por esses designados
para acompanhar o certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas mencionadas no inciso III do art. 9° da
Lei n° 8.666/93, por parentesco com agentes públicos do órgão ou entre contratante até o terceiro grau.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo Vl

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial nº 028/2022

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade deresponsável legal pelaempresa................................................,devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº ...............................,com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da Lei, que enquadra-se como
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do inciso I e II do art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006, e para fins de obtenção dos benefícios da referida Lei e suas alterações, não estar incurso em nenhuma
das vedações do art. 3º, §4º.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo Vll

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

Pregão Presencial nº 028/2022

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de	responsável legal pela	empresa................................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ...............................................,com sede na Rua/Av
................................, nº.........., bairro..................., cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da
Lei, seu endereço eletrônico oficial (e-mail)....................., telefone
(fixo)...........................(celular)........................para notificar e receber decisões proferidas no procedimento
acima epigrafado , que terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo Vlll

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

Pregão Presencial nº 028/2022

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa...............................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº..............,com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
bairro..................., cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da Lei, para os fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo IX

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Pregão Presencial nº 028/2022

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela
empresa.............................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o
nº........................................................, com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade................................., UF........................, DECLARA, sob as penas da Lei, de que
não existe fato superveniente impeditivo à sua habilitação, e que aceita todas as exigências do presente Edital,
bem como nos submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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